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TERMO ADITIVO 004 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 004/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025 – 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Formação de Ata de Registro de Preços para a Aquisição parcelada de Materiais de Expediente para 

atender a demanda das diversas Secretarias Municipais de Ronda Alta/RS, mediante Sistema de Registro de 

Preços, visando atender a demanda da Administração Municipal. 

 

O MUNICÍPIO DE RONDA ALTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrição no CNPJ 

nº 87.711.503/0001-53, com sede na Praça Mose Míssio, s/nº, representado pelo seu Prefeito 

Municipal MARCOS MIGUEL BEUX, brasileiro, casado, portador do CPF nº 900.***.060-** e 

RG nº 30**13**92, residente e domiciliado em Ronda Alta/RS, considerando o julgamento do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS 

PREÇOS das Empresas: 

 

• LEANDRO STRINGARI, inscrita no CNPJ nº 21.681.063/0001-20, com sede na Rua 

ARNOLDO SCHNEIDER, nº 623, Bairro Centro em Horizontina/RS, neste ato representada 

pelo Sr. LEANDRO STRINGARI, portador do CPF nº 977.***.960-**, residente e 

domiciliado na cidade de Horizontina/RS. 

• PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-

13, com sede na Rua Pedro Vanderlei Weber, nº 46 , Bairro Avai em Guaramirim/SC, neste 

ato representada pelo Sr. FABRICIO HACKBARTH, portador do CPF nº 045.***.469-**, 

residente e domiciliado na cidade de Jaraguá do Sul/SC. 

 

Na quantidade estimada, de acordo com a classificação por ela alcançada por item, atendendo as 

condições previstas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

009/2025 – Registro de Preços e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 

às normas constantes da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 2.047 de 

22 de fevereiro de 2023 e Decreto Municipal nº 2.048 de 22 de fevereiro de 2023, Decreto Municipal 

nº 2.154 de 09 de julho de 2024 edemais legislações aplicáveis, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto deste Aditivo a ATA de Registro de Preços a reclassificação dos itens 4, 6, 67 

e 179, ocorre a supressão dos itens da empresa FELIPE GOMES DANERIS, inscrita no CNPJ 

nº 58.410.983/0001-14, e aditiva para as próximas classificadas,  conforme portaria 190/2025, 

conforme abaixo: 
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Empresa  Item  Descrição do Produto Quantidade 

licitada 

Valor licitado 

Unitário com a 

reclassificação  

LEANDRO 

STRINGARI 
4 Anote e cole grande com 

aproximadamente 76x76mm, 

embalagem com 100 folhas. 

UN 310 R$ 1,70 

LEANDRO 

STRINGARI 
6 Apagador para lousa/quadro branco. UN 55 R$ 3,00 

LEANDRO 

STRINGARI 
179 Pilha AAA, alcalina, tamanho AAA, 

cartela com 04 unidades, cilíndrica, 

voltagem 1,5V. 

CAR 450 R$ 3,90 

PRINTSUL 

COMERCIO 

ATACADISTA 

LTDA 

67 Corretivo em Fita Super Tape 12 

Metros, Correção Instantânea, 

Formato Anatômico.  

UN 275 R$ 2,85 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1. As demais Cláusulas da ATA de Registro de Preços nº 004/2025 continuam inalteradas e sempre 

com base no Processo Licitatório nº 040/2025, Pregão Eletrônico nº 009/2025 e na Lei Federal nº 

14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – POSSIBILIDADE DE ASSINATURA DIGITAL 

 

3.1. Acordam as partes que o presente instrumento pode ser assinado com a utilização de ferramentas 

de assinaturas e a validade eletrônica, bem como as assinaturas e a página de certificação, que tornar- 

se-ão parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA– DO FORO 

 

4.1. É competente o Foro da Comarca de Ronda Alta/RS para dirimir quaisquer litígios provenientes 

desta ATA de Registro de Preços, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja. 

  

      Ronda Alta, 03 de setembro de 2025. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE RONDA ALTA – RS 

MARCOS MIGUEL BEUX 

Prefeito Municipal 

Contratante 

                 

                LEANDRO STRINGARI 

               LEANDRO STRINGARI 

Contratado
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PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA LTDA 

FABRICIO HACKBARTH 

Contratado 

 

 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Andreia Scarpin Noetzold  

Secretária Municipal de Educação e Desporto 

 

 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rafaela Perin Galiotto  

Coordenadora Pedagógica (Educação) 

 

 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Elisiane Maria Anzilieiro 

Diretor de Equipe III (Assistência) 

 

 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GERI LANSARIN 

Diretor de Equipe III (Infraestrutura) 

 

 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Leomara Aparecida Gobbi  

Auxiliar Administrativo (Administração) 

 

 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Adriana Kemmerich dos Santos 

Agente Administrativo (Saúde) 

 

 

Everson Luiz Pandolfi 

OAB/RS n º 28.733 

Assessor Jurídico 
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